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SINDICATO DOS PROFESSORES EM ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO DO 
DISTRITO FEDERAL, CNPJ n. 07.695.678/0001-85, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). 
KARINA BARBOSA DE JESUS DA SILVA; 
  
E  
 
SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS, 
CNPJ n. 12.330.765/0001-79, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELAINE PEREIRA 
CLEMENTE; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de maio de 2016 a 30 de abril de 2018 e a data-base da categoria em 01º de maio.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) A presente 
Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) A presente Convenção Coletiva de 
Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos professores e coordenadores pedagógicos ora 
representados pelo SINPROEP/DF, que são empregados das Instituições Beneficentes, Religiosas e 
Filantrópicas conveniadas ao Distrito Federal, representadas pelo Sindicato Interestadual das 
Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas - SINIBREF, com abrangência territorial em DF.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CLÁUSULA QUARTA - SALARIO DA CATEGORIA  
 
 

Parágrafo Nono: A carga horária dos professores em 2017 será de 20, 30 ou 40 horas, conforme previsto na 
Cláusula jornada de Trabalho.  

 
 



Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

Os professores abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho somente poderão laborar em jornadas 
de 20, 30 ou 40 horas semanais a partir de janeiro de 2017. 

 Parágrafo Primeiro - Sendo que as coordenações devem ser realizadas em uma noite ou aos sábados, 
sendo vedada a coordenação em contra turno. 

 

 

 

KARINA BARBOSA DE JESUS DA SILVA  

Presidente  

SINDICATO DOS PROFESSORES EM ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO DO 

DISTRITO FEDERAL  

 

 

 

ELAINE PEREIRA CLEMENTE  

Presidente  

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E 

FILANTROPICAS  
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ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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